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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.06113977595.CPS.PMP 

 
OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO “ARENA BOM JESUS DOS NAVEGANTES”, 
DURANTE A REALIZAÇÃO DA 141ª FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES - 2025, NO 
PERÍODO DE 09 A 11 DE JANEIRO DE 2025, COM PERMISSÃO DE DIREITO DE EXPLORAÇÃO, COM 
O USO DE BENS PÚBLICOS A ELA AFEITOS, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS 
ARQUITETÔNICO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO. 
 
 

A autoridade municipal do MUNICIPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pelo 
pregoeiro no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
Empresa vencedora:  
 

➢ MRC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 27.015.710/0001-41 
com o lote único no valor total de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 

 
 
Penedo/AL,23 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Portaria Nº 11.649/2022 
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